
 

 
 
 
 

Convocação de bolsas 

No âmbito do Foro Iberoamericano, a OEI, a FECYT e a UNICAMP, com a colaboração da 
AECID, oferecem 90 bolsas de auxílio para fomentar a participação e a assistência de pessoas 
vinculadas a universidades, instituições, centros de pesquisa e entidades públicas relacionadas 
com divulgação e comunicação científica.  
 
As bolsas visam isentar o valor da inscrição e auxiliar nos gastos com viagens, hospedagem e 
refeições durante o Foro.  
 
Tipos de bolsas e benefícios: 
 
A OEI, a FECYT, a UNICAMP e a AECID oferecem: 
 
1. Bolsas de isenção da taxa de inscrição 
 
São oferecidas 50 bolsas de isenção da taxa de inscrição para participação no Foro. Poderão 
ser beneficiadas com essas bolsas as pessoas que tiverem uma comunicação ou pôster 
aprovado no Foro. 
 
2. Bolsas de isenção do valor de inscrição e auxílio de viagem para residentes no Brasil 
 
São oferecidas 20 bolsas de isenção do valor da inscrição e auxílio de viagem para a 
participação no Foro. Podem ser beneficiados dessas bolsas as pessoas que tiverem uma 
comunicação ou pôster aprovado no Foro e que sejam residentes no Brasil. 
 
A bolsa será composta pela isenção da taxa de inscrição e pelo auxílio de viagem, cujo valor 
máximo é de € 200, com o objetivo de auxiliar nos gastos com a viagem, hospedagem e 
refeições durante o Foro.  
 
3. Bolsas de isenção do valor de inscrição e auxílios de viagem para residentes nos 

países da Iberoamérica (exceto Brasil) 
 

São oferecidas 20 bolsas de isenção do valor da inscrição e auxílio de viagem para a 
participação no Foro. Podem ser beneficiados dessas bolsas as pessoas que tiverem uma 
comunicação ou pôster aprovado no Foro e que sejam residentes na Iberoamérica (com 
exceção do Brasil). A bolsa será composta pela isenção da taxa de inscrição e pelo auxílio de 
viagem, com o objetivo de ajudar nos gastos com a viagem, hospedagem e refeições durante o 
Foro. 
 
Aos candidatos residentes na Espanha ou em Portugal, o auxílio máximo será de € 800. Nos 
demais países, (exceto no Brasil), o auxílio máximo será de € 400. 
 
As bolsas de viagem não pretendem financiar os gastos totais de viagem, hospedagem e 
refeições durante o Foro, mas têm a finalidade de auxiliar os beneficiários interessados em 
participar do evento.  
 
O valor correspondente às bolsas será pago aos beneficiários ao final do Foro, uma vez 
comprovada sua participação no mesmo e por meio de apresentação do formulário de 
avaliação que estará disponível quando finalizado o evento.  
 
Importante: é imprescindível ter ruma comunicação ou pôster aprovado para solicitar qualquer 
uma das bolsas.  
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
Para optar por uma das bolsas é necessário: 
 
Preencher o formulário de solicitação disponível no site do Foro: 
http://www.oei.es/forocampinas2009 (sessão “inscrição”), anexando o Curriculum Vitae com 
uma extensão máxima de três páginas. 
 
O período de apresentação de solicitações será entre 16 e 30 de outubro de 2009.  
 
O solicitante receberá por email, em um prazo de três dias úteis, um aviso de recebimento com 
um número de protocolo. O recebimento do mesmo não significa que o requisitante cumpre os 
requisitos estabelecidos para concorrer às bolsas. Caso a informação enviada esteja 
incompleta ou tenha erros, será solicitada uma correção por e-mail no prazo máximo de 4 dias 
úteis desde a data de envio da solicitação, com um aviso de que, se não forem realizadas as 
alterações necessárias, entende-se que o pessoa desistiu da solicitação. 
 
Avaliação e resolução 
 
Uma comissão de avaliação nomeada pela OEI, FECYT e UNICAMP, formada por membros da 
comissão científica do Fórum, irá avaliar e aprovar as bolsas a partir das solicitações 
recebidas. 
  
As solicitações aprovadas serão comunicadas via e-mail para os candidatos e publicados no 
site do Fórum antes do dia 7 de novembro de 2009. 
  
O beneficiário da bolsa deverá confirmar a sua aceitação por e-mail para 
forocampinas09@oei.es, até 4 dias úteis após a data da publicação da resolução da chamada. 
Caso contrário, a bolsa será redirecionada à lista reserva de interesados elaborada pela 
Comissão de Avaliação segundo critérios estabelecidos pela mesma.  
 
Em caso de não aceitação ou renúncia por qualquer um dos beneficiários da bolsa, a mesma 
será destinada aos interessados da lista reserva. 
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